
Câmara Municipal de Riacho das Almas 

Estado de Pernambuco 

PROCESSO UCITATÔRIO Nº 01512024 
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2024 

EDITAL 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHO DAS ALMAS, Pessoa jurídica de direito Público, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.861.858/0001-52 torna pública a abertura da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO, do tipo menor preço Por Item, tipo de disputa: aberta nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 
ele Resolução nº 02/2024 e da Lei Complementar nº 123/2006, os casos omissos serão resolvidos conforme 
os ditames dos Decretos Federais e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 
objetivando eventual e futura contratação do objeto indicado no item 01.00 deste Edital, sendo realizada por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação. 

A licitação observará o local e horanos a seguir: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATE 27/05/2024 às 10h00min 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 27/05/2024 às 11h00min 
SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO Bolsa Nacional de Compras · BNC 
ENDEREÇO ELETRONICO t 1 tr 

PREGOEIRO: 1 E-MAIL camarariachodasalmasúilomai l.co m 
ENDEREÇO Rua Dr. Manoel Borba, S/n, Centro, Riacho das Almas/PE 

REFERÊNCIA DE TEMPO: será obrigatoriamente o horàrio de Brasília - DF 

OBSERVAÇÕES: 

DO OBJETO. 

• Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficara a sessão adiada para o 
primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário 

• O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública por meio dos recursos da tecnologia 
da informação - INTERNET. utilizando-se. para tanto, metodos de autenticação de acesso 
e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

• Para participar da licitação se faz necessano que o licitante esteja cadastrado junto à Bolsa 
Nacional de Compras - BNC 

• Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Câmara Municipal, credenciado na função 
de Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
o aplicabvo "BNC' constante na página eletrónica da Bolsa Nacional de Compras - BNC 
( ~ J . coordenadora do sistema. 

1 1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços visando a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustível destinado â atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Vereadores de Riacho das Almas/PE, conforme condições. quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos 
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1.2. O crrtério de julgamento adotado sera o MENOR PREÇO POR ITEM observadas as ex1gênc1as conbdas neste 
Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2 DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. As despesas com a execução do objeto desta licrtação possuirão valor max1mo total ace1tavel de R$ 58.200, 00 
(cinquenta e oito mil e duzentos reais). 

2 2 ConS1derando que na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentaria é ex191vel apenas 
quando da formalização do contrato ou outro instrumento hâb1I, conforme art 17 do Decreto Federal nº 11 462123. 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICA 

31 Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Nacional de 
Compras - BNC 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senhas 
pessoais, obtidas Junto ao provedor do sistema, no qual também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento, regulamento e receber todas as instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.3 Ê de exclusiva responsabilidade do usuârio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Câmara de Vereadores de Riacho das Almas a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal Junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.5. Ê de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema Eletrônico 
Bolsa Nacional de Compras - BNC e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsâveis pela informação, devendo 
proceder. imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo tdenbfique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados 

35.1 A não observância do disposto no subltem antenor poderá enseJar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4 1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação. que atendam as exigências constantes neste Edital e nos seus Anexos. e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema Eletrônico Bolsa Nacional de Compras - BNC 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artJgo 34 da Lei nº 11 488. de 2007, para o microempreendedor individual 
- MEi, nos limites previstos da Lei Complementar n.0 123 de 2006 
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4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS 

4.3.1. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Riacho 
das Almas: 

4.3.2 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adm1n1strabvos. na forma da leg1slaçao 
vigente. 

4.3.3. Que nao atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s): 

4.34 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente: 

4 35 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9°, § 1°. da Lei nº 14 133. de 2021 ; 

4 3.6 Que esteiam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação: 

43.7 Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações Sociais) ou OSCIP 
(Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acordão do Plenano do Tribunal de 
Contas da União nº 746/2014 e outras entidades que. em função de sua natureza Jurídica, não podem 
executar o obJeto da presente licitação 

4.3.8 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico. assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, soc1os ou representantes legais em comuns. ou que utilizem recursos materiais tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse em comum 

4 4 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1. Que cumpre os requiSttos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123. de 2006 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4 4 11 Nos item, exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
a assinalação do campo 'não" impedirá o prosseguimento no certame; 

44.1 2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo ·não· apenas produzira o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4 4 2. que conhece todas as regras do edital. bem como todos os requisitos de habilitação. e que a 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatorío 

4 4 3 que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 
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4.4 4. que a proposta econômica compreende a rntegrahdade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constrtuição Federal. nas leis trabalhistas. nas normas infra legais. nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

4.4.5. que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas. conforme 
art 63. inciso 1, da Lei 14.133/2021. 

4.4.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
dedarar ocorrências posteriores; 

4.4 7 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII da Consbtu1ção: 

448 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado. observando o disposto nos incisos Ili e IV do art 1º e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal. 
e 

4.4 9. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art 63 inciso IV Lei 
14.133/2021 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções previstas em 
lei e neste Edital 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 O envio das propostas e dos documentos de habilitação exigidos neste Edrtal. ocorrerão por meio de chave de 

acesso e senha 

5.2. Os licrtantes encaminharão, exclusivamente por meio do sJStema eletrônico proposta com a descrição do 
obJeto ofertado e o preço. até a dªta e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.3. O licitante vencedor deverá enviar os documentos complementares de habilitação no prazo de máximo de 2 
(duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habili1ação ainda 
que haja alguma restrição de regulandade fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006 

5.5 Incumbirá ao licrtante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão púbhca do Pregão. 
freando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 

5.6 Ate a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema. 
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57. Não será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e JUigamento da proposta 

5 8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances 

5.9. O prazo de validade da proposta não será infenor a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

5.10 O Pregoeiro Poderá Solicitar Maiores Informações em função da Proposta Apresentada, em face a Diligência 
e complementação de Informações. para o Critério de Aceitabilidade da Mesmo. momento que ocorrerá apenas 
após a disputa de lances 

5.11. Não será aceito proposta com quantitativos inferiores ao máximo descrito no Termo de Referência. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente hcitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico. na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2 O Pregoeiro verificara as propostas cadastradas diretamente no sistema, desclassificando desde logo aquelas 
que: 

a) contiverem vic10s insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações têcnicas pormenorizadas no edital, 

c) apresentarem preços inexequiveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação: 

d) nào tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital desde que insanável 

6 2.1 A venficação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada. 

6.2.2. Tambem sera desclassificada a proposta digitada nos campos do sistema que identifique o licitante na 
especificação de seu objeto, marca, modelo. 

6.2.3 A desclassificação será sempre fundamentada e reg1Strada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

6.2.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senbdo contrário. levado 
a efeito na fase de aceitação 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo propno para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes 
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclus,vamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo 1med1atamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1 O lance devera ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horano fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances. será o definido na Plataforma do Pregão Eletrônico 

6.9. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos 
mesmos. 

6.9.1 Somente serão aceitos os lances cuios valores forem inferiores ao último ofertado pela licitante e 
registrado no sistema. 

6.9.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6 9.3 Durante o transcurso da etapa de lances. as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. vedada a identificação da detentora do lance 

6.9.4 Não podera haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente Justificada 
e aceita pelo(a) Pregoeiro(a). sujeitando-se a lic~ante às penalidades previstas no item 19 deste Edital. 

6.10. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ·ABERTO". 

6.10.1 No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e. 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública 

. 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances. será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários. 

6.10.3. Na h1potese de não haver novos lances a fase de lances será encerrada automaticamente. 

6 11 Encerrada a fase de lances, sem prorrogação automática pelo sistema. o pregoeiro poderá, assessorado pela 
equipe de apoio admitir o reinicio da etapa de envio de lances. em prol da consecução do melhor preço disposto 

6 12 Em caso de falha no sistema os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados/excluidos pelo pregoeiro. 
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6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

614 Durante o transcurso da sessão publica. os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances 

616. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos. 
a sessão pública sera suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos partIcIpantes 
do certame, publicada no sistema eletrônico Bolsa Nacional de Compras - BNC, (https: www.bnc.org brl. quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será re1nic1ada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes. no sitio eletrónico utilizado para divulgação 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6 18 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação do enquadramento no rtem 7.9, quando não 
havendo microempresas ou empresa de pequeno porte, para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido 
no subitem anterior 

6.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem Jus ás margens de preferência, 
conforme regulamento. 

6 21 . A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos criterios de classificação. de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechaelo 

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio de desempate será aquele previsto no art. 
60. da Lei nº 14.133, de 2021, na seguinte ordem 

1) disputa final. hipótese em que os licrtantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo a classificação: 

2) avaliação do desempenho contratual prevI0 dos licitantes. para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados regtStros cadastrais para eferto de atesto de cumprimento de obrigações prevJStos nesta Lei: 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho 
conforme regulamento; 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade. conforme orientações dos órgãos de controle 
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6.23 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por 

1) empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no territorio do Estado em que este se localize. 

2) empresas brasileiras; 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação. nos termos da Lei nº 12.187. de 29 de dezembro de 
2009. 

6.24 Persistindo o empate a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

6.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 

6.26. Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7 1 Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao obJeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

7.11 Considera-se inexequ1vel a proposta que apresente preços global ou unrtarios simbólicos. irrisórios 
ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos 
respectivos encargos ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites min1mos. 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ete 
renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração 

7 1 2. No caso de bens e serviços em geral é indício de inexequibilidade das propostas valores infenores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7 1 3 A inexequibilidade na hipótese de que trata o subitem 7 1 2 . só será considerada apos diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

7.1.3 1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.1.3.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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7.1 4 Se houver ind1cios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências. para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7 2 A Administração poderá realizar diligências, de oficio ou por provocação de interessado, para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto na Lei 
14133/2021. 

7 3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita: 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente podera ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência sera registrada em ata: 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e Justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo. e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

75.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem de 
outras informações pertinentes. a exemplo de catalogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem preJuizo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico. sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclasstficado. o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no -char a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao liatante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das prev1Stas neste Edital. 

78.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente. poderá 
negoctar com o licitante para que seJa obtido preço melhor 

7.8.2. A negociação sera realizada por met0 do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 

7.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte. sempre que 
a proposta não for aceita. e antes de o Pregoeiro passar a subsequente. haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso 
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7 10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do liettante. 
observado o disposto neste Edital 

8. DA HABILITAÇÃO 

8 1 O licitante vencedor devera encaminhar os documentos de habilitação. apos solicitação do pregoeiro, sob 
pena de inabilitação. sem preJuizo das sanções previstas neste Edital. 

8 2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação 
ainda que haJa alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista nos termos do art 43. § 1° da LC nº 123. de 
2006. 

8.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificarã o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no bolsa nacional de compras, e ainda nos 
seguintes cadastros: 

8.31. Possuir Cadastro no Bolsa Nacional de Compras • BNC. 

8.3 2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia gov.brn; 

8.3.3 Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa. mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.34 Lista de lmdôneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU 
https://contas.tcu.gov br/ords/f?p= 1660:3:0 

8.35 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
maioritáno. por força do artigo 12 da Lei nº 8.429. de 1992 que prevê dentre as sanções impostas ao 
responsável pela pratica de ato de 1mprob1dade administrativa. a proibição de contratar com o Poder 
Público. inclusive por interíl)édio de pessoa jurídica da qual seJa sócio majoritáno. 

8.3.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares. dentre outros 

8.35.3. O licitante sera convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

8.3 6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação 
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8 3.7 No caso de inabilitação haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. seguindo-se a d1sc1plina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente 

8 4 Caso atendidas as condições de participação a habilitação dos licrtantes será verificada por meio do Bolsa 
Nacional de Compras . BNC. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e habilrtação técnica. 

8.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do (Bolsa Nacional de 
Compras • BNC, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão publica, ou encaminhar. em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada 

8.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares necessários a 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em 
formato digital, via sistema. no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.6. Somente havera a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

87. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante for a filial , 
todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matnz. 

8.8.1. Serão acertos registros de CN PJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

8.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.9.1 Para fins de habilitação a_ este Pregão. deverá á licitante detentora da melhor oferta, encaminhar 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas contadas da solicitação emitida via chat 
pelo Pregoeiro, os documentos abaixo relacionados: 

8.9.2. No caso de empresáno individual· inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.9.3 Em se tratando de microempreendedor individual - MEi' Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI. cuia aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sítio 
www portaldoempreendedor.gov br; 

8.9.4 No caso de sociedade empresária ato constrtuUvo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatorio de seus 
administradores: 
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8.9.4.1 Documento oficial de identificação que contenha foto do representante do licitante, 

8.9 5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.9.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do 
local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, 

8 9.7. No caso de cooperativa· ata de fundação e estatuto social em vigor com a ata da assembleia que o 
aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede. bem como o registro de que trata o art 107 da Lei nº 5.764. de 1971 

8.9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais decreto de autorização: 

8.9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, 

8.10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8 10.1 A regularidade fiscal deverá ser verificada pelo Pregoeiro. A regularidade fiscal sera comprovada pelos 

seguintes documentos: 

8.10.1.1. CNPJ . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas. conforme o caso; 

8.101.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional , mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradona
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, 1nclus1ve aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1751, de02/10/2014. do Secretario da Receita Federal do Brasil eda Procuradora
Geral da Fazenda Nacional. 

8101 3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

8 1 O 1 4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho. mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5. 452. de 1 • de maio de 1943· 

8.10.15 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual , através da Certidão Negativa junto aos 
Estado em que o licitante é domiciliado 

8.10 16 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais. da sede da licitante. 

8.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

8.11 1. Certidão de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurtdica ou 
de execução patrimonial. expedida pelo distribuidor do domicilio da pessoa fisica. datado dos últimos 60 (sessenta) 

Rua Dr. Manoel Borba, s/n - Centro - Fone: {81) 3745-1128CNPJ/MF nº 
08.861.858/0001-5 2 

E-mail: camarariach odas ai mas@g ma il .com 



-

Câmara Municipal de Riacho das Almas 

Estado de Pernambuco 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na propria Certidão. Admite-se a participação de 
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial 
competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de processo 

de licitação (Acórdão 1201/2020 - TCU Plenário). 

8 11 .1 1 - As empresas sediadas em Pernambuco deverão anexar também a Certidão Negativa de 
Falência referente aos processos distnbuidos pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicos - 1° e 2° grau para 
licitação). quando explicitamente excluídos na Certidão ex1g1da no subitem 8.11 1. 

8.12. QUALIFICAÇÃO TÊCNICA. 

8.12.1. Comprovante de desempenho de atividade da empresa licitante. através de Atestado(s) ou 
Cerbdão(ões). fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. que comprove ter a licitante fornecido a 
qualquer tempo. ou estar fornecendo satisfatoriamente. no mínimo 25% (Vinte e Cinco) da quantidade total do(s) 
item(ns) que tenha apresentado o menor lance ou similar a este. permitindo-se o somatório de atestados ou 
certidões, comprovando a boa qualidade do fornecimento. para o(s) lic1tante(s) que apresentar(em) a(s) menor(es) 
proposta{s) 

8.12.2- Certificado de Posto de abastecimento emitido pela ANP (Agência Nacional do Petroleo) ou 
inscrição na entidade competente da região a que estiver vinculada a licitante. se for o caso. 

8.13. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

8.13.1 Declaração de ME/EPP caso a licitante se enquadre nesta condição, podendo ser utilizado o modelo 

constante do Anexo li; 

813.2 Declaração de Pleno Atendimento, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili, 

8133 Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. podendo 
ser utilizado o modelo constante do Anexo IV; 

813 4 Dados comerciais para elaboração de contrato da vencedora do pregão, podendo ser utilizado 

o modelo constante do Anexo VII: 

8.14. A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior a fase de habilitação. 

8.15. Caso a proposta mais vantaiosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte e uma vez constatada a ex1stênc1a de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. após a declaração do vencedor, comprovar 
a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual perlodo, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de Justificativa 

8 16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sub1tem anterior acarretara a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes. na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação. seguir-se outra microempresa. empresa 
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de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

817 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro suspenderá a sessão 
informando no ·char a nova data e horârio para a continuidade da mesma. 

8.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seJa por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

819. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte. em havendo inabilitação havera 
nova verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123. 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.20. O Pregoeiro, durante as fases de Julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade juridica. mediante decJSão 
fundamentada. registrada em ata e acessível aos licitantes 

8.21 Após a entrega dos documentos para habilitação. não será permtt1da a substituição ou a apresentação de 
novos documentos. salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos Já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

8.22. Constatado o atendimento âs exigências de habilitação fixadas no Edital, o licttante será declarado vencedor 

8.23. Caso haja algum documento ausente e que se refira â condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 
proposta. e não foi entregue juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por equivoco 
ou falha, este haverá de ser solicttado e avaliado pelo pregoeiro ainda na sessão. obedecendo o prazo dJSposto no 
subitem 8.5. (ACÓRDÃO Nº 1211/2021 - TCU - Plenâno). 

8.23.1 O disposto previsto no art. 64. da Lei 14.133/2021 . reproduz a vedação â inclusão de novos 
documentos. porém. deixà salvaguarda a possibilidade de diligência para a complementação de 
informações necessárias à apuração de fatos existentes a época da abertura do certame. o que se alinha 
com a interpretação de que é passivei e necessaria a requisição de documentos para sanear os 
comprovantes de habilitação ou da proposta. atestando condição pré-exJStente à abertura da sessão 
publica do certame {ACORDÃO Nº 1211/2021 - TCU - Plenârio) 

9. DOS RECURSOS 

9.1 Declarado o vencedor e decornda a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. se for o caso, sera concedido o prazo de no minimo trinta minutos. 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 

9.1 1 A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente. sob pena de preclusão 
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9.1 2. Uma vez manifestado o recurso, o recorrente terá, a partir de então o prazo de 3 (três) dias úteis 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. ficando os demais licitantes, desde logo, 1n!Jmados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões lambem pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, 
que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

9.2 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

9.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no endereço constante neste 
edital. 

9.4 Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste item ou fora 
do prazo e horáno legal ou, em campo diferente do especifico para recursos no sistema. ou ainda. subscritos por 
representante não habilrtado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

1 O 1 A sessão pública poderá ser reaberta. 

10.1.1. Nas hIpoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaça<i da 
sessão publica precedente ou em que seJa anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.2 Todos os licrtantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

10 2 1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). ou e-mail. ou de acordo com a fase 
do procedimento licrtatono. 

10.2.2. A convocação feifa por e-mail dar-se-à de acordo com os dados contidos no (Bolsa Nacional de 
Compras - BNC). sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11 .1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório sera encaminhado á autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado 
o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14 133/2021 . 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12 1 Não havera exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação. será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

13.2. O adJudicatario terá o prazo de 05 (Cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação. para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuizo das 
sanções previstas neste Edital 

13.2.1 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatána. mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (Cinco) dias. a contar da data de seu 
recebimento. 

13.2.2. E permitida a idenllficação e assinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em meio eletrônico. 
mediante certificado digital emitido em âmbrto da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (!CP-Brasil) 
e ou Assinatura Eletrônica Certificada 

132.3. O prazo previsto no subitem anterior poderà ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjud1catàrio e aceita pela Administração 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa adjudicada. implica no 
reconhecimento de que: 

13.3.1 Refenda Nota esta substituindo o contrato. aplicando-se a relação de negócios ali estabelecida as 
disposições do art. 95 da Lei n • 14 133, de 2021 

13.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos. 

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art. 137, nas 
formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos. quando unilateral. estipulados no art. 139 todos da 
Lei 14 133, de 2021 

13.4 Por ocasião da assinatura do contrato . será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser manUdas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.4 1 Na hipótese de irregularidade. o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de ate 05 (cinco) dias uteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13 5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços. sera ex1g1da a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital. que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 

13.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato. a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor 
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137 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Adm1n1stração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital. podera. 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas a 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

138. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará as penalidades legalmente estabelecidas e á 1med1ata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade licitante, quando for o caso. 

13.9. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item. 

13.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos 

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

14.1. As regras acerca do reajustamento em senado geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Nos termos do art 117, da Lei n.º 14133, de 2021 , será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vic1os redibitórios, 
e, na ocorrência desta. não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de 
conformidade com oart. 120 da Lei nº 14.133, de 2021 

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis. 

15.4 Da entr~a e critério de aceitação do objeto. 

15.4 1 O prazo de entrega dos bens é aquele previsto no Termo de Referência contados do recebimento 
da ORDEM DE FORNECIMENTO. emitida pelo Gestor do processo. 

15.4.2. Os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substitu1dos no prazo 
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de ate 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
sanções administrativas prevista neste Termo de Referência. 

15.4.3. Os fornecimentos serão recebidos 

a) Provisoriamente, a partir da comprovação da execução, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes. 

15 4 3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o sub1tem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

São obrigações da Contratante: 

16 1 1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edijal e seus anexos, 

161.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado. a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceijação e recebimento definitivo: 

16.1.3. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido para que seja substituído. reparado ou corrigido: 

16.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado: 

16 1 5. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto. no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

16.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro. 

161 7 A Administração _não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada a 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. prepostos ou 

subordinados. 

16.2 São obrigações da contratada: 

1621 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta. 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeija execução do objeto 

e ainda: 

16.2.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 
13, 18. 23. 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078. de 1990): 
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16.2.1.2. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de a cnterio da Câmara, substitu Ir , 
reparar, corngIr remover, ou reconstruir. as suas expensas. conforme o prazo do sub1tem 16.2 1.1 os 
produtos com avarias ou defeitos: 

16.2.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Câmara. inerentes ao objeto deste Termo de 

Referência, 

16.2.1.4 Comunicar á Câmara, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovação, 

16.2 1 5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, 

16.2.1.6. Manter durante toda execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
tais como condições de habilitação e qualificação ex1g1das na licitação e para a contratação; 

16 2.1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou no contrato, 

16 2.1 8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tnbutos, encargos trabalhistas, previdenciarios. fiscais 
comerciais. taxas. fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia. ENTREGA e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato 

16.2.1.9. Possibilitar a Câmara, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento 
dos produtos, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da Contratante. 

16.2.1 10. Responder pelos danos causados diretamente a Câmara ou a Terceiros. decorrentes de 
sua culpa ou dolo, reparando as suas custas quando da execução do objeto deste Contrato. não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade. a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

16 2 1 11 Responsablhzar-se pelo cumprimento das prescrições referentes ás leis trabalhistas e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados, 

16.2.1.12 Comunicàr por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 
esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tantas razões justificadoras a serem apreciadas pela 

Câmara 

16.2 113 Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades. seJam 

fabricantes. representantes ou quaisquer outros. 

16.2.1.14 
maíl), fax e telefone: 

16.2.1.15. 

Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-

Responsabilizar-se com todas as despesas relativas a aqu1s1çào, impostos taxas, etc. 

17. DO PAGAMENTO 
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17.1 Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente. de titularidade da CONTRATADA 
obedecida as seguintes condições: 

a. OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO. Os pagamentos serão efetuados 
em até 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo 
setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da Câmara. 

17.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulandade fiscal . 
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação 
mencionada no art 68 da Lei n.º 14 133, de 2021 . 

17 4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação. ou, ainda. 
circunstância que impeça a liquidação da despesa. como. por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente 
de penalidade imposta ou 1nad1mplênc1a, o pagamento ficara sobrestado ate que a Contratada prov1denc1e as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento 1n1ciar-se-â apos a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

17.6. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento. a Administração deverâ realizar consulta 
on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital. 

17 7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada. será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo apresente sua defesa O 
prazo podera ser prorrogado. a critério da contratante 

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da contratada bem como 
quanto à ex1stênc1a de pagamento a ser efetuado para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos 

17.9 Persistindo a irregularidade. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente. assegurada à contratada a ampla defesa 

17.10. Havendo a efetiva execução do obJeto os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se decida 
pela rescisão do contrato. caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

17 .10.1 Sera rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
Justificado. em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
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17.11. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevIslà na legislação aplicável 

17.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a contralàda não tenha concorrido, de alguma 
forma. para lànto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contralànte entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela. que será calculada pro rata die sobre INPC 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 .. As sanções aplicâveis serão as previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei 14.133/21 , respeitados a ampla 
defesa e contraditório. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

191 Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de lic11àçào por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame. 

19.2 A IMPUGNAÇÃO DEVERA ser realizada por FORMA ELETRÔNICA no sistema Bolsa Nacional de 
Compras - BNC ou ainda por Intermedio do endereço eletrônico camarariachodasalmas@gmail.com. ou protocolo 
físico entregue na sede da Câmara. conforme o endereço descrito no rodapé 

19.3 A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a administração, e 
deverá ser divulgada na plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado 
ao último dia util anterior à datá da abertura do cerlàme 

19.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licilàção 

19.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova datá para a realização do certame. 

19 6 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que esteiam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pela proponente. 

197 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio. pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária ou procurador e vir acompanhada. conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações. se houver do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edttal). 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

20.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Alá no sistema eletrónico. 

20.2. Como condição de validade e eficácia. todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica diretamente 
no BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC, conforme art. 17, § 4° da Lei 14 133, de 2021 

20.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC 
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20.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia utll subsequente. no mesmo horáno 
anteriormente estabelecido desde que não haja comunicação em contrario. pelo Pregoeiro. 

20.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF 

20 6 No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica. mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessivel a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

207 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

20.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinara o retorno dos autos para o devido 

saneamento 

20.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adm1n1stração. o principio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

20.1 O. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não sera, em nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

20.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
á o do vencimento Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do licitante. desde 
que seia poss1vel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse púbhco. 

20 13. O licitante é o responsavel pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

20 13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele conbdas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital 

20 15. A Autoridade Superior Gestora do processo poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anula-lo por ilegalidade de oficio 
ou por provocação de terceiros. salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado. desde 
que observados os pnnc1pios da ampla defesa e contraditório 

20.15.1 A anulação do pregão induz á do contrato. 
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20 15 2. A anulação da licitação por motJvo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar 

20.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão. promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

20.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União. exarado no Acórdão n. 
1211/2021-Plenário não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licrtante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta. por 
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro 

20.17. O Edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico· ps www bnc org I no Portal Nacional 
de Contratações Publicas ou através do e-mail: ,,, " 1aII com. 

20.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 

ANEXO 1- Termo de Referência; 
ANEXO li - Minuta Contratual 
ANEXO Ili - Minuta da ARP 
ANEXO N - Modelo Declaração MicroEmpresa; 
ANEXO V - Declaração de Pleno Atendimento; 
ANEXO VI- Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7" da Constituição 
Federal; 
ANEXO VII- Dados comerciais para elaboração de contrato. 

Riacho das Almas/PE, 29 de abril de 2024 
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